
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.465.575 - SP (2019/0069074-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORE
S

: AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA  - SP037628 

   ODAIR DA SILVA TANAN E OUTRO(S) - SP103519 
AGRAVADO  : NELMA ANTONIA DA ROCHA 
ADVOGADOS : DANILO BARBOSA QUADROS E OUTRO(S) - SP085855 
   EMANUEL BASSINELLO SILVA  - SP354032 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MUNICÍPIO DE OSASCO, contra 

decisão que inadmitiu recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de MUNICÍPIO DE OSASCO, a parte 

Recorrente não procedeu à juntada da procuração e/ou cadeia completa de 

substabelecimento conferindo poderes ao subscritor do agravo e do recurso especial, Dr. 

Odair da Silva Tanan.

É firme o entendimento do STJ de que a ausência da cadeia completa de 

procurações impossibilita o conhecimento do recurso (Súmula n. 115/STJ).

Ainda, percebeu-se, no STJ, haver irregularidade na representação processual 

do recurso. A parte, embora regularmente intimada para sanar referido vício, não 

regularizou, limitando-se a alegar que o procurador que assinou os recursos estaria 

afastado de suas funções. 

Veja-se que não basta, na petição de regularização, que a parte traga nova 

procuração, de advogados diversos dos subscritores anteriores, ratificando o ato 

processual pretérito. Essa providência é insuficiente, uma vez que trata de ratificação 
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desconexa com os atos anteriores. 

É vital perceber que a ratificação não é propriamente a realização de um 

novo ato, ignorando-se o ato que já foi praticado. Ratificar significa confirmar, reafirmar 

o que foi dito.

Dessa forma, a abertura de prazo para regularização da representação do 

subscritor do recurso, nesta instância especial, nos termos do art. 76, c.c. o art. 932, 

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, bem como nos ditames da 

interpretação conjunta do Enunciado da Súmula nº. 115/STJ, tem razão de ser no sentido 

de que a ratificação possível, nos termos da intimação para trazer aos autos a procuração 

dos subscritores anteriores, é uma complementação, uma reiteração de uma vontade já 

manifestada, uma confirmação do ato anteriormente praticado. 

A possibilidade de saneamento, da correção de um defeito, não pode ignorar 

o ato já praticado, mas, ao contrário, tem que oportunizar a ratificação desse ato. Nesse 

sentido, a intimação para regularização é expressa no sentido que se traga aos autos a 

procuração dos subscritores originais, uma vez que o marco processual, que se leva em 

consideração para fins de verificação de regularidade da representação processual, é o 

momento da interposição do recurso.

Assim, a regularização da representação processual que se considera válida 

deve guardar pertinência com o subscritores originários, não bastando a mera ratificação 

por outros procuradores.

Dessa forma, o recurso não foi devida e oportunamente regularizado.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 

instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte recorrente, no 

importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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